
MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS

TERMO DE REFERÊNCIA 132/GAP-COSSUB/2023

PREGÃO Nº        /SSUB-GAPCO/2023

Processo n.º    67278.005053/2023-32   

1)  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.Contratação de Empresa especializada na Locação de Geradores  à òleo, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITE
M

CÓDIGO
 SILOMS

CNAE CATSERV DESCRIÇÃO UN QTD
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 QWQ157001AU 
7739-
0/99 

22543 

Serviço  de  locação  de  02
transformadores,  sendo  01  a
óleo,  trifásico  instalado  em
plataforma classe 15 KV, 13,8
KV  primário  e  secundário  de
127/220V,  com  potência  de
150KVA  e  o  outro  a  óleo,
trifásico  instalado  em
plataforma classe 15 KV, 13,8
KV  primário  e  secundário  de
127/220V,  com  potência  de
225KVA

SV 5 R$ 4.200,00 R$ 21.000,00

O valor total da locação 21.000,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns e não continuados, conforme inciso X do Art.6 da
Lei n.° 14.133, de 2021 e justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. Nos preços ofertados devem estar computados todos os tributos de qualquer natureza incidente sobre o material 
utilizado, inclusive custos com frete e seguros.
1.5 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.6 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses contados da assinatura do instrumento contratual, podendo 
ser prorrogado por igual período ou rescindindo a qualquer tempo, com um aviso prévio de trinta dias na forma do art. 
137 inciso VIII combinado com o art. 138, inciso I da Lei n° 14.133/2021.
1.7 O custo estimado total da contratação é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima.
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2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Fundamentação  da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada  em Tópico específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023.

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico  dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada  como
requisito previsto em lei especial.
4.1.2 A contratada deverá, no que couber, executar os serviços de forma a atender o que preconiza a Instrução Normativa 
nº 01 /2010/MPOG, que trata sobre sustentabilidade ambiental;
4.1.3 A Contratante informará aos Órgãos Públicos competentes sobre as falhas e faltas cometidas pela contratada, ante ao 
inadequado tratamento do impacto ambiental.
4.1.4 A contratada deverá observar, rigorosamente, os procedimentos adequados a observação das condições ambientais 
nos locais em que for desenvolver os trabalhos relacionados a execução do objeto contratual empregando matéria-prima 
recomendada e indicada pelas normas de proteção ambiental (Decreto nº 5.975/2006 e Portaria nº 253/2006, do Ministério 
do Meio Ambiente).
4.1.5 A promoção do desenvolvimento nacional sustentável é atualmente um dos três pilares das licitações públicas, ao 
lado da observância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
4.1.6 A demanda a ser contratada encontra-se alinhada com o objetivo proposto pelo Plano de Logística Sustentável da
GUARNAE-CO SETOR OESTE – 2022/2023, publicado em Boletim Interno nº 169, de 23 de novembro de 2022. No 
entanto, o objeto dessa licitação não se encontra contemplado nos itens sustentáveis para substituição, conforme o item 10 
do PLS, e seu Anexo B. Sendo assim, atendendo ao disposto no art. 7º da IN SEGES/ME nº 81, de 2022, e no art.7º, da IN 
SEGES/ME nº 58, de 2022, foram inseridos critérios de sustentabilidade no item 14 do ETP 87/2023.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.8. Por se tratar da critérios da Administração, não haverá exigência da garantia da contratação conforme artigo 96 da 
Lei nº 14.133, de 2021

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021) 

Condições de execução

5.1 O prazo de instalação dos equipamentos é de 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da Nota de Empenho e a 
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devida solicitação do material, por e-mail ou telefone, em remessa conforme informado neste documento, no seguinte 
endereço:
5.1.1 Rancho da Base Aérea de Canoas - Rua Augusto Severo,N°1700, Bairro Nossa Senhora das Graças, Canoas
/RS no horário das 08:00h às 12:00h, apenas em dias úteis. 
5.2 A contratada deverá instalar os equipamentos e os periféricos necessários para o seu funcionamento nos locais 
indicados pela contratante.
5.2.1 A contratada deverá fornecer todos os tipos de manutenções necessárias para o bom funcionamento dos 
equipamentos seja a manutenção preventiva ou corretiva, incluindo mão de obra, fornecimento de peças, sem ter a
oneração da contratante.
5.2.2.1. Quando os equipamentos apresentarem algum defeito, a contratada será acionada pelo Fiscal do Contrato.
5.2.2.2 A contratada ao ser acionada pelo fiscal, tem um prazo de 48 horas, para efetuar realizar manutenções corretivas 
nos equipamentos, sendo todos os custos de responsabilidade da contratada.
5.2.2.3 Conforme a necessidade de acionamento, para manter o equipamento funcionando plenamente, esse ocorrerá
no horário das 08:00 h às 14:00 h, em dias úteis ou em horário e data a ser acordado entre a contratante e a contratada.
5.2.2.4 Os equipamentos deverão estar em condições para operar 7 dias por semana e 24 horas por dia.
5.2.2.5 Será reduzido do pagamento mensal, de forma proporcional, os dias em que os equipamentos estiverem 
inoperantes.
5.3 Caso seja necessário a retirada do equipamento para manutenção a empresa deverá substituir o mesmo, sem ônus 
para a contratante, por outro em condições de uso pleno, evitando assim a interrupção do serviço.
5.4 Será emitida mensalmente, uma nota fiscal relativa a locação do material;
5.5 Nas visitas da contratada, para manutenções corretivas ou preventivas, os custos serão por conta da contratada,
sem ônus algum para a contratante.
5.5.1 Dúvidas deverão ser sanadas pelo telefone (51) 3462-1244/1156/1363;
5.6 A entrega dos equipamentos e as manutenções provenientes desta contratação deverá ser realizada por funcionários 
devidamente identificados e uniformizados adequadamente para um ambiente militar, não podendo esse uniforme ser 
composto por bermudas, camisetas cavadas/regatas e chinelos/sandálias.
5.7 Os caminhões utilizados nas entregas deverão possuir altura máxima de 4 metros, a fim de evitar colisões com
os fios da rede elétrica.
 5.8 A locação deverá contemplar a entrega, instalação, remoção dos transformadores existentes no local e remoção dos 
alugados após o término do período contratual (5 meses).
5.9 A contratada deverá possuir responsável técnico (técnico ou engenheiro) cadastrado no respectivo órgão profissional 
e atendimento emergencial, em até 24 horas para falhas nos equipamentos, sendo fornecida garantia para casos que não 
incluam mal uso ou descargas atmosféricas.

 Materiais a serem disponibilizados

5.10 Para a perfeita execução dos serviços a contratada deverá disponibilizar todos os tipos de manutenções necessárias
para  o  bom funcionamento  dos  equipamentos  seja  a  manutenção  preventiva  ou  corretiva,  incluindo  mão  de  obra,
fornecimento de peças  sem ter a oneração da contratante.
5.10.1  Os serviços devem ser realizados por funcionários habilitados e capacitados pela contratada, com os devidos
equipamentos de proteção individual – EPI.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.11 A garantia contratual dos serviços é a estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).
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 6  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial  de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial.(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam  ser
cumpridas de imediato. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);
6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).
6.7.6  O gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de apostilamento e termos aditivos,  solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.8.1  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do  contrato  atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, IV).
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6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
6.9.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da   Lei nº 14.133, de 2021  , ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).
6.11 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,   VI  ).
6.12 O gestor  do contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente ao setor  de contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.13 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.
6.13.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente,  no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.
140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.1.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.1.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.1.3  O fiscal  administrativo do contrato  realizará  o recebimento  provisório do objeto do contrato  mediante  termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de
2022)
7.1.4 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.
7.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato apurará o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores
a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.2.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.2.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)
7.2.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.2.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.4.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com menção  ao  seu  desempenho  na  execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,   Decreto nº 11.246, de  
2022).
7.4.2  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela  fiscalização  e,  caso  haja
irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.4.3  Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços  prestados,  com  base  nos
relatórios e documentações apresentadas; e
7.4.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.4.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.5  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade,  deverá  ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8 Recebida a Nota Fiscal  ou documento de cobrança  equivalente,  correrá  o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
7.9 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021
7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,
constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15 Não havendo regularização  ou sendo a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá  comunicar  aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 
7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17 Havendo a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se  decida  pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,  contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado à apresentação  de comprovação,  por meio de documento oficial,  de que faz jus  ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste 
presente tópico.
7.25.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
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7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação 
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos 
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais 
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação 
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , na forma dispensa de licitação eletrônica,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 
menor preço item.
8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.
8.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do 
Aviso de Contratação Direta.
8.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
8.4.1 Registro ou inscrição da empresa ou responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 
(CREA), em plena validade
8.4.1.1 Documento de comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico e a contratada.
8.4.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso.
8.4.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante.
8.4.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.4.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.5 Será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação complementar:
8.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
8.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;
8.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
8.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
8.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
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b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação;
8.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.
9.2 A pesquisa foi realizada no endereço eletrônico do Sistema de Pesquisa de Preços, conforme preconiza o disposto na 
Instrução Normativa nº 65, de 07 de Julho de 2021.
9.3 A metodologia para obtenção do preço de referência consistiu no menor dos valores obtidos na pesquisa. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão Unidade Gestora; 120629
II) Fonte de Recursos: Tesouro – 1000000000;
III) Programa de Trabalho: 168884
IV) Elemento de Despesa: 33.90.39-12 – LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
V) Plano Interno: A0001730300

11. Ato de Aprovação

Em cumprimento ao disposto no artigo 14º, inciso II, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, APROVO O 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 132/2023, proposto pela Seção de Subsistência do GAP-CO, pelo mesmo preencher as 
exigências necessárias para contratação do objeto a ser contratado, qual seja, de empresa especializada em Locação de 
Geradores à Óleo, em favor da Seção de Subsistência, conforme especificações contidas neste Termo de Referência.

MARCOS PINHEIRO DE VASCONCELLOS – Cel Int
Ordenador de Despesas do GAP-CO

NATASHA DA SILVA TERRES  – 1º Ten Int
Chefe da Seção de Subsistência 

GILNEI RODRIGUES BRITTO – 2S SST
Encarregado da Subseção de Planejamento de Processos
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LUCAS ÂNDERSON AZAMBUJA PEREIRA – 3S TCO 
Auxiliar da Subseção de Planejamento de Processos

ATO DE APROVAÇÃO

2) Em cumprimento ao disposto no artigo 14º, inciso II, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, APROVO O TERMO DE REFERÊNCIA Nº 132/2023, proposto pela Seção de Subsistência do GAP-
CO, pelo mesmo preencher as exigências necessárias para contratação do objeto a ser contratado, qual seja, de
empresa  especializada  em  Locação  de  Geradores  à  Óleo,  em  favor  da  Seção  de  Subsistência,  conforme
especificações contidas neste Termo de Referência. 

Canoas, 06 de junho de 2023.

MARCOS PINHEIRO DE VASCONCELLOS   Cel Int 
Ordenador de Despesas do Grupamento de Apoio de Canoas
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